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CÂMARA MUNICIPAL
JABOATÀO DOS GUARARAPES - PE

C.N.PJ.n0 11.233.384/0001-09

ATA DA 39.a (TRIGÉSIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, REALIZADA EM 14 DE MAIO 
DE 2024

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), no Plenário 
da Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, constaram no livro de frequência às 
assinaturas dos seguintes Vereadores: Adeíldo Pereira Lins, Carlos Alberto Bezerra, 
Charles Darks Rodrigues de Aguiar, Eneias Marcelo Firmino da Silva, Erilson Batista da 
Silva, Eurico da Silva Moura, Ginaldo José Trajano do Carmo, José Alfredo Soares Filho, 
José Belarmino Sousa, José Givaldo Ribeiro, José Leonardo Diniz, Josué da Silva, 
Manoel de Moura Filho, Manoel Pereira da Costa Junior, Márcio Henrique de Oliveira 
Silva, Maria Jacinta Nascimento da Silva, Marlus de Araújo Costa, Roberto Batista da 
Silva Junior, Sandro Raimundo de Andrade e Wanderley Rocha da Silva. Às 09h26min 
(nove horas e vinte e seis minutos), sob a Presidência do Senhor Presidente Vereador 
Adeíldo Pereira Lins, sendo secretariado pelo 4.° Secretário Vereador Manoel de Moura 
Filho, e em nome de Deus aberta a Sessão. O Expediente constou das seguintes matérias: 
ATA da 37a (trigésima sétima) Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Jaboatão dos 
Guararapes, realizada em 09 de maio de 2024. O Senhor Presidente coloca a ATA em 
Discussão, não havendo quem queira Discutir, coloca em Votação: Aprovada. O Senhor 
Presidente dá boas vindas ao Secretário de Articulação Roberto Santos, os Conselheiros 
Tutelares, e ao Presidente do Jaguar Futebol Zeca. Em seguida passa para o 4o Secretário, 
prosseguir com os trabalhos. Projeto de Lei n.°: 06/2024, de autoria do Vereador Jaílton 
Batista Cavalcanti. Assunto: Denomina de Posto de Saúde Tereza Cristina Braga da Silva, 
Localizado à Rua 15, s/n no Bairro do Curado I, no Município de Jaboatão dos Guararapes-PE. 
Senhor Presidente coloca o Projeto de Lei n.°: 06/2024, em Discussão, Não havendo mais 
quem queira Discutir, encaminha para as Comissões. Projeto de Resolução n.°: 07/2024, de
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autoria do Vereador Presidente Adeildo Pereira Lins. Assunto: Concede Título de Cidadão 
Jaboatonense a Dom Marcos Ferreira da Silva, Reitor do Santuário de Nossa Senhora dos 
Prazeres, e dá outras providências. Senhor Presidente coloca o Projeto de Resolução n.°: 
07/2024, em Discussão, não havendo mais quem queira Discutir, em seguida passa para o 4o 
Secretário, prosseguir com os Requerimentos. Requerimento n.°: 248/2024 de autoria do 
Vereador Adeildo Pereira Lins. Assunto: Concede medalha do Mérito Vidal de Negreiros a 
Dom Marcos Ferreira da Silva, Reitor do Santuário de Nossa Senhora dos Prazeres, neste 
Município. O Senhor Presidente coloca os Requerimentos em Discussão, não havendo 
quem queira Discutir, passa para o 4.° Secretário prosseguir com os trabalhos. Encerrado o 
Expediente, segue com a Ordem do Dia. Projeto de Lei n°. 09/2024, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, Encaminhado a esta Casa Legislativa Municipal, em Regime de 
Urgência, através do Ofício n.°: 76/2023, e a Mensagem n.°: 09/2024. Assunto: Dispõe Sobre 
a Lei Municipal n° 940, de 18 de novembro de 2013, que Autoriza o Município a Patrocinar 
Equipes Profissionais de Futebol do Jaboatão dos Guararapes, para Alterar o Artigo 2o, e dá 
outras providências. O Senhor Presidente, coloca o Projeto de Lei n°. 09/2024, em 
Discussão, não havendo quem queira Discutir, coloca em Votação: Aprovado em 1a 
Discussão e em 1a Votação. Projeto de Lei n°. 10/2024, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, Encaminhado a esta Casa Legislativa Municipal, em Regime de Urgência, através 
do Ofício n.°: 77/2023, e a Mensagem n. . 10/2024. Assunto. Dispõe Sobre a Lei Municipal n 
1.546, de 22 de março de 2023, que rege os Conselhos Tutelares do Município do Jaboatão 
dos Guararapes, para Alterar o Artigo 24, e dá outras providências. O Senhor Presidente, 
coloca o Projeto de Lei n°. 10/2024, em Discussão, não havendo quem queira Discutir, 
coloca em Votação: Aprovado em 1a Discussão e em 1a Votação. Aprovado em 1a 
Discussão e em 1a Votação. Projeto de Lei n°. 11/2024, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, Encaminhado a esta Casa Legislativa Municipal, em Regime de Urgência, através 
do Ofício n.°: 78/2023, e a Mensagem n.°: 11/2024. Assunto: Dispõe Sobre o Reajuste dos 
Vencimentos Básicos dos Cargos Integrantes do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, dos Salários Básicos dos Empregados Públicos da Empresa de Urbanização de 
Jaboatão dos Guararapes (URJ), e dá outras providências. O Senhor Presidente, coloca o 
Projeto de Lei n°. 11/2024, em Discussão, não havendo quem queira Discutir, coloca em 
Votação: Aprovado em 1a Discussão e em 1a Votação. Aprovado em 1a Discussão e em 1a 
Votação. Projeto de Lei n°. 12/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, Encaminhado 
a esta Casa Legislativa Municipal, em Regime de Urgência, através do Ofício n.°: 79/2023, e 
a Mensagem n.°: 12/2024. Assunto: Cria a Gratificação por Desempenho da Saúde Bucal na 
Atenção Primária à Saúde (APS), no Âmbito dos SUS, Destinada aos Profissionais das Equipes
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de Saúde Bucal (ESB), Vinculadas à Estratégia Saúde da Família (ESF) de que Trata a 
Portaria GM/MS n° 960/2023, no município do Jaboatão dos Guararapes, e dá outras 
providências. O Senhor Presidente, coloca o Projeto de Lei n°. 12/2024, em Discussão, não 
havendo quem queira Discutir, coloca em Votação: Aprovado em 1a Discussão e em 1a 
Votação. Aprovado em 1a Discussão e em Ia Votação. Projeto de Lei n°. 05/2024, de 
autoria do Poder Legislativo Municipal. Assunto: Estabelece Reajuste nos Vencimentos dos 
Servidores Públicos Efetivos Integrantes do Poder Legislativo Municipal e dá outras 
providências. 0 Senhor Presidente, coloca o Projeto de Lei n°. 05/2024, em Discussão, não 
havendo quem queira Discutir, coloca em Votação: Aprovado em 1a Discussão e em 1a 
Votação. Aprovado em 1a Discussão e em 1a Votação. Requerimento n.°: 243/2024 de 
autoria do Vereador Sandro Raimundo de Andrade. Requerimentos n.°s: 244 e 245/2024 
de autoria do Vereador Wanderley Rocha da Silva. O Senhor Presidente, coloca os 
Requerimentos, em Discussão. Não havendo quem queira Discutir, coloca em Votação: 
Aprovado. Encerrada a Ordem do Dia e não havendo Oradores Inscritos. O Senhor 
Presidente, em nome de Deus encerra a presente sessão, convocando outra para quinta feira 
dia 16.05.2024 no horário Regimental e eu 4.° Secretário desta Casa Vereador Manoel de 
Moura Filho, mandei lavrar a seguinte Ata que, após lida e achada por todos conforme, vai 
assinada por mim e pelo Presidente, nos termos do Parágrafo 4° do Artigo 58, do Regimento 
Interno desta Casa (Resolução n.° 12/81). Jaboatão dos Guararapes, 14 de maio de 2024. x-x- 
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-


